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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 48.171, DE 20 DE JANEIRO DE 2026

Abre crédito suplementar no valor de R$ 146.000.000,00 (cento e quarenta e seis milhões de reais), para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, IV, "e", da

Lei nº 7.842, de 30 de dezembro de 2025, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do Processo SEI-

GDF 00080-00018313/2026-73, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, crédito suplementar no valor de R$ 146.000.000,00 (cento e quarenta e seis milhões de reais), para atender à

programação orçamentária indicada no anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias

constantes do anexo I.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de janeiro de 2026.

137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 48.172, DE 20 DE JANEIRO DE 2026
Dispõe sobre a programação orçamentária e financeira, estabelece o cronograma mensal de desembolso do Poder Executivo para o exercício de 2026, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, observando o disposto nos artigos 1º, 8º
e 13 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e nos artigos 25 a 28 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, DECRETA:
Art. 1º As Unidades Orçamentárias integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do Distrito Federal somente poderão empenhar as dotações aprovadas na Lei n° 7.842, de 30 de
dezembro de 2025, Lei Orçamentária Anual de 2026 - LOA/2026, de acordo com o Anexo I deste Decreto, que contempla o limite mensal de cada unidade.
§ 1º Ficam ressalvadas dos desdobramentos mensais as dotações relativas:
I - ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal - FDCA/DF e destinadas ao Orçamento da Criança e do Adolescente - OCA, nos termos do art. 269-A da Lei
Orgânica do Distrito Federal;
II - à Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal - Adasa, conforme a Lei nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008;
III - à Defensoria Pública do Distrito Federal - DPDF e seu respectivo Fundo, conforme § 1º do art. 114 da Lei Orgânica do Distrito Federal;
IV - ao Programa de Descentralização Administrativa e Financeira - PDAF da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal;
V - ao Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal - Inas/DF.
§ 2º Os titulares das Unidades Orçamentárias e seus respectivos ordenadores de despesas são responsáveis por priorizar os empenhos relativos ao cumprimento de obrigações constitucionais
e legais, inclusive das despesas obrigatórias de caráter continuado, bem como das despesas necessárias ao funcionamento das respectivas Unidades, destinando dotações suficientes para
atender as obrigações contratuais, de modo a assegurar o funcionamento normal e regular dos serviços públicos, nos termos do art. 7º da Lei nº 7.735, de 22 de julho de 2025, Lei de
Diretrizes Orçamentárias de 2025 - LDO/2026.
§ 3º A assunção de obrigações de despesas das Unidades Orçamentárias fica limitada aos valores disponibilizados no Anexo I, devendo os titulares dos órgãos e entidades integrantes do
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social adotarem os procedimentos necessários à observância do limite da respectiva Unidade.
Art. 2º Para cumprimento das metas de resultado primário e nominal previstas no art. 8º Lei nº 7.735/2025 - LDO/2026, os valores relativos à diferença entre as dotações previstas Lei n°
7.842/2025, LOA/2026, e os limites totais estabelecidos para as Unidades Orçamentárias do Poder Executivo, detalhados no Anexo I deste Decreto, serão objeto de limitação de empenho e
de movimentação financeira.
Parágrafo único. Ficam ressalvadas da limitação de empenho e de movimentação financeira previstas no caput deste artigo as despesas relativas:
I - ao pagamento de pessoal e encargos sociais;
II - ao pagamento de juros e encargos da dívida;
III - ao pagamento de amortização da dívida;
IV - às programações orçamentárias do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - Fundeb;
V - ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Pasep;
VI - às sentenças judiciais e requisições de pequeno valor;
VII - ao pagamento de benefícios a servidores;
VIII - às ações do Orçamento da Criança e do Adolescente - OCA;
IX - aos Programas de Trabalho marcados como Emenda Parlamentar Individual - EPI;
X - à dotação mínima atribuída ao Fundo de Apoio à Cultura do Distrito Federal - FAC/DF em razão do disposto no § 5º do art. 246 da Lei Orgânica do Distrito Federal;
XI - às ações custeadas com recursos oriundos de operações de crédito, convênios e transferências da União e suas respectivas contrapartidas;
XII - ao Programa de Descentralização Administrativa e Financeira - PDAF da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal;
XIII - às obrigações de caráter constitucional ou legal, constantes do Anexo VI da Lei nº 7.735/2025 - LDO/2026;
XIV - à dotação mínima atribuída à Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAP/DF em razão do disposto no art. 195 da Lei Orgânica do Distrito Federal;
XV - à dotação mínima atribuída ao Fundo da Universidade do Distrito Federal - FunDF em razão do disposto no art. 240-A da Lei Orgânica do Distrito Federal.
Art. 3º Após as avaliações bimestrais de que trata o art. 55 da Lei nº 7.735/2025 - LDO/2026, o Poder Executivo informará o montante de limitação de empenho e de movimentação financeira que
caberá à Defensoria Pública e aos órgãos do Poder Legislativo, acompanhado das devidas justificativas, metodologia e memória de cálculo, nos termos do § 1° do art. 55 da referida Lei.
Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal - SEEC/DF deliberar sobre a reprogramação orçamentária estabelecida no Anexo I deste Decreto.
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§ 1º Os titulares das Unidades Orçamentárias poderão solicitar a reprogramação do limite de empenho disponibilizado na forma do Anexo I deste Decreto, desde que o pleito seja
devidamente justificado, demonstrando a inviabilidade da execução da despesa se mantida a periodicidade mensal constante do referido anexo.
§ 2º Compete à Subsecretaria de Orçamento Público, da Secretaria Executiva de Finanças, Orçamento e Planejamento, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal efetuar os
ajustes necessários no Anexo I deste Decreto para atender:
I - às solicitações de antecipação das disponibilidades orçamentárias, quando a solicitação da UnidadeOrçamentária for acompanhada de fonte de compensação;
II - às despesas relacionadas no parágrafo único do art. 2º deste Decreto.
§ 3º Caberá à Secretaria Executiva de Finanças, Orçamento e Planejamento, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal deliberar sobre pedidos de antecipação de cota
orçamentária sem indicação de fonte de compensação.
Art. 5º Os limites mensais da programação financeira de 2026, previstos para pagamento de despesas classificadas nos grupos de natureza da despesa "1 - Pessoal e Encargos Sociais", "2 -
Juros e Encargos da Dívida", "3 - Outras Despesas Correntes", "4 - Investimentos", "5 - Inversões Financeiras", e "6 Amortização da Dívida", são os constantes dos Anexos II ao VII deste
Decreto.
Parágrafo único. A Subsecretaria do Tesouro, da Secretaria Executiva de Finanças, Orçamento e Planejamento, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal disponibilizará, no
Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGo, os limites programados de que tratam os Anexos II ao VII deste Decreto.
Art. 6º A programação financeira de 2026 contempla tanto as despesas a serem pagas do atual exercício, conforme Anexos III ao VIII deste Decreto, quanto às de Restos a Pagar, constante
no Anexo IX deste Decreto.
Art. 7º Os restos a pagar inscritos em 2025 sem lastro financeiro deverão ser objeto de contingenciamento do orçamento do exercício de 2026, com a finalidade de compensação do déficit
apurado.
Art. 8º Os recursos financeiros vinculados a convênios, a transferências federais e a operações de crédito serão programados e transferidos às unidades beneficiárias após seu efetivo
ingresso no Tesouro distrital.
Parágrafo único. As despesas de convênios, de transferências federais e de operações de crédito serão ajustadas ao valor da efetiva arrecadação, devendo a unidade gestora proceder, ao final
do exercício, ao cancelamento da diferença empenhada a maior.
Art. 9º A Subsecretaria do Tesouro, da Secretaria Executiva de Finanças, Orçamento e Planejamento, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal repassará os recursos
financeiros alocados às entidades da administração indireta e fundos, mediante solicitação dos respectivos ordenadores de despesas por meio de Mensagem no SIGGo.
Parágrafo único. Cabe à Subsecretaria do Tesouro, da Secretaria Executiva de Finanças, Orçamento e Planejamento, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal monitorar os
repasses de recursos financeiros referidos no caput e proceder aos ajustes necessários, assim como orientar as unidades gestoras quanto aos procedimentos a serem seguidos, visando
otimizar a administração do caixa do Tesouro do Distrito Federal.
Art. 10. Compete à Subsecretaria do Tesouro, da Secretaria Executiva de Finanças, Orçamento e Planejamento, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal controlar e
acompanhar o fluxo de caixa do Tesouro distrital e proceder a liberação dos correspondentes recursos financeiros programados.
Art. 11. Compõem este Decreto:
I - Anexo I - Limite de Empenho Mensal;
II - Anexo II - Pessoal e Encargos Sociais;
III - Anexo III - Juros e Encargos da Dívida;
IV - Anexo IV - Outras Despesas Correntes;
V - Anexo V - Investimentos;
VI - Anexo VI - Inversões Financeiras;
VII - Anexo VII - Amortização da Dívida;
VIII - Anexo VIII - Resultado Primário do Poder Executivo;
IX - Anexo IX - Restos a Pagar;
X - Anexo X - Medidas de Combate à Evasão e Sonegação Fiscal Previstas para o Exercício de 2026;
XI - Anexo XI - Quantidade e Valores de Débitos Ajuizados Inscritos em Dívida Ativa;
XII - Anexo XII - Evolução dos Créditos Tributários Passíveis de Cobrança Administrativa.
Art. 12. Os titulares e os ordenadores de despesas dos órgãos e das entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do Distrito Federal são diretamente responsáveis
pelo cumprimento de todas as disposições legais aplicáveis à matéria de que trata este Decreto, combinado com as disposições da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, da Lei nº
7.735/2025 - LDO/2026, da Lei nº 7.842/2025- LOA/2026 e da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF.
Art. 13. As despesas realizadas em desacordo com as determinações constantes deste Decreto serão objeto de imediata apuração de responsabilidade no âmbito da Controladoria-Geral do
Distrito Federal - CGDF.
Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de janeiro de 2026.
137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 48.173, DE 20 DE JANEIRO DE 2026
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da Lei nº
2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 00080-00003899/2026-71, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
Art. 2º Fica remanejado o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH 65260521, de Assessor Especial, da Secretaria Executiva para a Assessoria de Comunicação, mantido o
atual ocupante.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de janeiro de 2026.
137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 48.174, DE 20 DE JANEIRO DE 2026
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da
Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 00090-00018539/2025-56,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal.
Art. 2º O Cargo relacionado no Anexo I fica transferido para o Banco de Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.
Art. 3º Fica redistribuído para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal o Cargo relacionado no Anexo II.
Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa ao Cargo em Comissão a que se refere este
Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 46.843, de 10 de fevereiro de 2025, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e
10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de janeiro de 2026.
137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 48.174, de 20 de janeiro de 2025)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO - SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO
FEDERAL - SUBSECRETARIA DE OPERAÇÕES - Assessor Especial, CPE-07, 01 (SIGRH 01000664).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 48.174, de 20 de janeiro de 2025)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL -
SUBSECRETARIA DE OPERAÇÕES - DIRETORIA DE CONTROLE ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL - Diretor, CPE-07, 01.

DECRETO Nº 48.175, DE 20 DE JANEIRO DE 2026
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da
Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 00050-00023777/2025-22,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal.
Art. 2º Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal os Cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Ficam remanejados os Cargos abaixo relacionados, mantido os atuais ocupantes:
I - 01 Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 00104124, de Assessor Técnico, da Gerência de Proteção Comunitária I, da Diretoria de Gestão de Desastres, da Subsecretaria
do Sistema de Defesa Civil, da Secretaria Executiva de Segurança Pública, para a Gerência de Assistência Humanitária, da Diretoria de Planejamento Estratégico e Gestão Administrativa,
da Subsecretaria do Sistema de Defesa Civil, da Secretaria Executiva de Segurança Pública;
II - 02 Cargos Públicos em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 00104127 e 00104136, de Assessor Técnico, da Gerência de Proteção Comunitária II, da Diretoria de Gestão de Desastres,
da Subsecretaria do Sistema de Defesa Civil, da Secretaria Executiva de Segurança Pública, para a Gerência de Assistência Humanitária, da Diretoria de Planejamento Estratégico e Gestão
Administrativa, da Subsecretaria do Sistema de Defesa Civil, da Secretaria Executiva de Segurança Pública;
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III - 01 Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 00104151, de Assessor Técnico, da Gerência de Proteção Comunitária III, da Diretoria de Gestão de Desastres, da

Subsecretaria do Sistema de Defesa Civil, da Secretaria Executiva de Segurança Pública, para a Gerência de Assistência Humanitária, da Diretoria de Planejamento Estratégico e Gestão

Administrativa, da Subsecretaria do Sistema de Defesa Civil, da Secretaria Executiva de Segurança Pública;

IV - 02 Cargos Públicos em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 00104167 e 00104169, de Assessor Técnico, da Gerência de Proteção Comunitária IV, da Diretoria de Gestão de

Desastres, da Subsecretaria do Sistema de Defesa Civil, da Secretaria Executiva de Segurança Pública, para a Gerência de Assistência Humanitária, da Diretoria de Planejamento Estratégico

e Gestão Administrativa, da Subsecretaria do Sistema de Defesa Civil, da Secretaria Executiva de Segurança Pública; e

V - 02 Cargos Públicos em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 00104029 e 00104030, de Assessor Técnico, da Gerência de Estatística, Geoprocessamento e Indicadores, da Diretoria de

Planejamento Estratégico e Gestão Administrativa, da Subsecretaria do Sistema de Defesa Civil, da Secretaria Executiva de Segurança Pública, para a Gerência de Assistência Humanitária,

da Diretoria de Planejamento Estratégico e Gestão Administrativa, da Subsecretaria do Sistema de Defesa Civil, da Secretaria Executiva de Segurança Pública.

Art. 5º Compete à Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este Decreto, a

exigência de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 46.843, de 10 de fevereiro de 2025, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art.

19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de janeiro de 2026.

137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 

ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 48.175, de 20 de janeiro de 2026)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL -

SECRETARIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SUBSECRETARIA DO SISTEMA DE DEFESA CIVIL - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E

GESTÃO ADMINISTRATIVA - GERÊNCIA DE ESTATÍSTICA, GEOPROCESSAMENTO E INDICADORES - Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH 00103894) - DIRETORIA DE GESTÃO

DE RISCOS - Diretor, CPE-07, 01 (SIGRH 00103897); Assessor, CC-05, 01 (SIGRH 00104305) - GERÊNCIA DE VISTORIA TÉCNICA - Gerente, CC-08, 01 (SIGRH 00103916) -

DIRETORIA DE GESTÃO DE DESASTRES - GERÊNCIA DE PROTEÇÃO COMUNITÁRIA III - Assessor Técnico, CPC-02, 01 (SIGRH 00104037).

 

ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 48.175, de 20 de janeiro de 2026)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL -

SECRETARIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SUBSECRETARIA DO SISTEMA DE DEFESA CIVIL - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E

GESTÃO ADMINISTRATIVA - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA HUMANITÁRIA - Gerente, CPC-08, 01 - DIRETORIA DE GESTÃO DE RISCOS - Diretor, CNE-07, 01 -

GERÊNCIA DE VISTORIA TÉCNICA - Gerente, CPC-08, 01; Assessor, CC-07, 01.

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA CONJUNTA Nº 04, DE 20 DE JANEIRO DE 2026

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL e a DIRETORA-PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA, no

uso de suas atribuições, consoante o que estabelece a Lei Orçamentária Anual nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024 (LOA 2025), e o Decreto nº 37.427, de 22 de junho de 2016, que dispõe

sobre a descentralização da execução de créditos orçamentários, resolvem:

Art. 1º Descentralizar a execução dos créditos orçamentários, na forma a seguir especificada:

DE: UO: 18101 - Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.

UG: 160101 - Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.

PARA: UO: 26.201 - Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. - TCB.

UG: 200.201 - Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. - TCB.

I - OBJETO: realização de despesas com os Serviços de Transporte Escolar, nos termos do Decreto nº 40.385, de 13 de janeiro de 2020.

II - VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2026.

III - Programa de Trabalho e Descrição:

PROGRAMA DE TRABALHO DESCRIÇÃO NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

12.361.6221.4976.0002 TRANSPORTE DE ALUNOS - ENSINO FUNDAMENTAL - SE -DISTRITO FEDERAL (OCA) 3.3.90.92 100 97.178.345,50

TOTAL       R$ 97.178.345,50

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

Secretária de Estado de Educação do Distrito Federal

 

MARIA CECÍLIA MARTINS LAFETÁ

Diretora-Presidente da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília
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SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

EXONERAR, a pedido, ANA LUIZA LIMA MAHON do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-07, SIGRH 05002352, de Diretor, da Diretoria de Capacitação e

Desenvolvimento, da Unidade de Avaliação e Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Administração Geral, da Casa Civil do Distrito Federal, a contar de 12 de dezembro de 2025.

NOMEAR MARIA ALTAIR VILANOVA VIANA NETA VALENTIM para exercer o Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-07, SIGRH 05002352, de Diretor, da Diretoria

de Capacitação e Desenvolvimento, da Unidade de Avaliação e Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Administração Geral, da Casa Civil do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, ELAINE CORRADINI BELÉM, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula 127.310-8, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06,

SIGRH 00701146, de Assessor, do Escritório de Processos Institucionais, da Subsecretaria de Processos e de Projetos Institucionais e Inovação, da Secretaria Executiva de Gestão da

Estratégica, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, a contar de 13 de janeiro de 2026.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, ROBERTO CARLOS LACERDA DOS SANTOS, matrícula 180.138-4, Analista de Transportes Urbanos, do Cargo Público de

Natureza Especial, Símbolo CPE-07, SIGRH 01000664, de Assessor Especial, da Subsecretaria de Operações, da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal.

NOMEAR ROBERTO CARLOS LACERDA DOS SANTOS, matrícula 180.138-4, Analista de Transportes Urbanos, para exercer o Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-07,

de Diretor, da Diretoria de Controle Administrativo e Processual, da Subsecretaria de Operações, da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal.

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, ANA PAULA DE SOUZA PATRICIO PRADO, Professor de Educação Básica, matrícula 201.844-6, da Função Gratificada Escolar, Símbolo

FGE-06, SIGRH 52007001, de Diretor, do Centro de Ensino Fundamental 01 da Candangolândia, da Coordenação Regional de Ensino do Núcleo Bandeirante, da Secretaria de Estado de

Educação do Distrito Federal, a contar de 05 de janeiro de 2026.

NOMEAR LEONARDO ALVES VIANA, Professor de Educação Básica, matrícula 237.350-5, para exercer a Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-06, SIGRH 52007001, de Diretor,

do Centro de Ensino Fundamental 01 da Candangolândia, da Coordenação Regional de Ensino do Núcleo Bandeirante, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, JESSIKA VASCONCELOS DE OLIVEIRA, Professor de Educação Básica, matrícula 246.475-6, da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-05, SIGRH

52007002, de Vice-Diretor, do Centro de Ensino Fundamental 01 da Candangolândia, da Coordenação Regional de Ensino do Núcleo Bandeirante, da Secretaria de Estado de Educação do

Distrito Federal, a contar de 05 de janeiro de 2026.

NOMEAR NIRVANA ARTAXERXES SANTOS MATOS, Pedagogo - Orientador Educacional, matrícula 243.099-1, para exercer a Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-05, SIGRH

52007002, de Vice-Diretor, do Centro de Ensino Fundamental 01 da Candangolândia, da Coordenação Regional de Ensino do Núcleo Bandeirante, da Secretaria de Estado de Educação do

Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, JULIA RODRIGUES E RODRIGUES, Enfermeira, matrícula 1696991X, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006860, de Supervisor, de

Serviços de Atenção Primaria, da Gerência de Serviços de Atenção Primária nº 2 de Taguatinga, da Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de

Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, a contar de 17 de dezembro de 2025.

NOMEAR KÁTIA NUNES DA SILVA, Auxiliar de Saúde, matrícula 01392816, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006860, de Supervisor, de

Serviços de Atenção Primaria, da Gerência de Serviços de Atenção Primária nº 2 de Taguatinga, da Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de

Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, KÁTIA NUNES DA SILVA, Auxiliar de Saúde, matrícula 01392816, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-05, SIGRH

55004231, de Gerente, da Gerência de Serviços de Atenção Primária nº 2 de Taguatinga, da Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde

Sudoeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR KARLA DÉBORA NERES PEREIRA BASTOS, Médica da Família, matrícula 1439538X, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-05, SIGRH 55004231, de

Gerente, da Gerência de Serviços de Atenção Primária nº 2 de Taguatinga, da Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sudoeste, da

Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, o MAJ QOBM/Intd. DIMAS OLIVEIRA SOARES, matrícula/SSP 1.720.061-X, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-

08, SIGRH 00103894, de Gerente, da Gerência de Estatística, Geoprocessamento e Indicadores, da Diretoria de Planejamento Estratégico e Gestão Administrativa, da Subsecretaria do

Sistema de Defesa Civil, da Secretaria Executiva de Segurança Pública, da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal.

EXONERAR, por extinção do cargo, o Cel. QOBM/Comb. IVAN LUIZ FERREIRA DOS SANTOS, matrícula/SSP 1.721.560-9, do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-07,

SIGRH 00103897, de Diretor, da Diretoria de Gestão de Riscos, da Subsecretaria do Sistema de Defesa Civil, da Secretaria Executiva de Segurança Pública, da Secretaria de Estado de

Segurança Pública do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, NEWMAN GREGORIO DE CARVALHO SAISSE, matrícula 1.726.036-1, do Cargo em Comissão, Símbolo CC-05, SIGRH

00104305, de Assessor, da Diretoria de Gestão de Riscos, da Subsecretaria do Sistema de Defesa Civil, da Secretaria Executiva de Segurança Pública, da Secretaria de Estado de Segurança

Pública do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, IGOR NUNES TAVARES, matrícula 1.715.077-9, do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00103916, de Gerente, da

Gerência de Vistoria Técnica, da Diretoria de Gestão de Riscos, da Subsecretaria do Sistema de Defesa Civil, da Secretaria Executiva de Segurança Pública, da Secretaria de Estado de

Segurança Pública do Distrito Federal.

NOMEAR o 1º TEN QOBM/Intd. J ROMILTON LOPES MESQUITA, matrícula/SSP 1.720.963-3, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, de Gerente, da Gerência

de Assistência Humanitária, da Diretoria de Planejamento Estratégico e Gestão Administrativa, da Subsecretaria do Sistema de Defesa Civil, da Secretaria Executiva de Segurança Pública,

da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal.

NOMEAR IGOR NUNES TAVARES para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Gestão de Riscos, da Subsecretaria do Sistema de Defesa

Civil, da Secretaria Executiva de Segurança Pública, da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal.

NOMEAR o TC QOBM/Comb. RONALDO LIMA DE MEDEIROS, matrícula/CBMDF 1400196, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, de Gerente, da Gerência

de Vistoria Técnica, da Diretoria de Gestão de Riscos, da Subsecretaria do Sistema de Defesa Civil, da Secretaria Executiva de Segurança Pública, da Secretaria de Estado de Segurança

Pública do Distrito Federal.

NOMEAR NEWMAN GREGORIO DE CARVALHO SAISSE para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-07, de Assessor, da Gerência de Vistoria Técnica, da Diretoria de Gestão

de Riscos, da Subsecretaria do Sistema de Defesa Civil, da Secretaria Executiva de Segurança Pública, da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal.
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EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, o 1º TEN QOBM/Intd. J ROMILTON LOPES MESQUITA, matrícula/SSP 1.720.963-3, do Cargo Público em Comissão, Símbolo

CPC-06, SIGRH 00104108, de Assessor, da Subsecretaria do Sistema de Defesa Civil, da Secretaria Executiva de Segurança Pública, da Secretaria de Estado de Segurança Pública do

Distrito Federal.

NOMEAR o MAJ QOBM/Intd. DIMAS OLIVEIRA SOARES, matrícula/SSP 1.720.061-X, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 00104108, de Assessor,

da Subsecretaria do Sistema de Defesa Civil, da Secretaria Executiva de Segurança Pública, da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal.

EXONERAR RODRIGO OTÁVIO DE SOUZA E SILVA FILHO, matrícula 286.293-X, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH 30000268, de Assessor Especial, da

Subsecretaria de Transformação Tecnológica e Inovação Feminina, da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal, a contar de 06 de janeiro de 2026.

NOMEAR PEDRO HENRIQUE CORRÊA DE QUEIROZ para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH 30000268, de Assessor Especial, da Subsecretaria de

Transformação Tecnológica e Inovação Feminina, da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal.

EXONERAR ANA GABRIELE MELO DE OLIVEIRA, matrícula 286.816-4, do Cargo em Comissão, Símbolo CC-07, SIGRH 30000323, de Assessor, da Subsecretaria de Transformação

Tecnológica e Inovação Feminina, da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal, a contar de 06 de janeiro de 2026.

NOMEAR AMANDA MIGON FERNANDES DE CAMPOS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-07, SIGRH 30000323, de Assessor, da Subsecretaria de Transformação

Tecnológica e Inovação Feminina, da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal.

EXONERAR ELIENAI RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula 286.421-5, do Cargo em Comissão, Símbolo CC-07, SIGRH 30000308, de Assessor, da Diretoria de Inovação Feminina,

da Coordenação de Transformação Tecnológica e Inovação Feminina, da Subsecretaria de Transformação Tecnológica e Inovação Feminina, da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito

Federal.

NOMEAR ISABELLE YANDARA DIAS FERREIRA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-07, SIGRH 30000308, de Assessor, da Diretoria de Inovação Feminina, da

Coordenação de Transformação Tecnológica e Inovação Feminina, da Subsecretaria de Transformação Tecnológica e Inovação Feminina, da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito

Federal.

TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 11 de dezembro de 2025, publicado no DODF nº 235, de 12 de dezembro de 2025, página 92, o ato que nomeou MARA NIVIA LUCAS PEREIRA

DA SILVA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH 30000214, de Chefe, do Comitê de Proteção à Mulher da Região Leste, da Coordenação de Garantis dos

Direitos das Mulheres, da Subsecretaria de Proteção à Mulher, da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal.

NOMEAR JUSSARA APARECIDA AGUIAR ARAUJO para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH 30000214, de Chefe, do Comitê de Proteção à Mulher da

Região Leste, da Coordenação de Garantis dos Direitos das Mulheres, da Subsecretaria de Proteção à Mulher, da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, ANDERSON BASILIO BESERRA, matrícula 0218866X, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 93001377, de Chefe, do Núcleo de Registros

Financeiros, da Gerência de Pessoal, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Superintendência Administrativa e Financeira, da Presidência, do Departamento de Estradas de Rodagem do

Distrito Federal - DER/DF, a contar de 11 de janeiro de 2026.

NOMEAR MARCOS AQUILES LANDIM VIEGAS, matrícula 02188333, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 93001377, de Chefe, do Núcleo de

Registros Financeiros, da Gerência de Pessoal, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Superintendência Administrativa e Financeira, da Presidência, do Departamento de Estradas de

Rodagem do Distrito Federal - DER/DF.

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

DESIGNAR o CEL QOPM ROSIVAN CORREIA DE SOUZA, matrícula 1.722.672-4, Chefe de Gabinete, da Casa Militar do Distrito Federal, para substituir, sem acumular vencimentos e

sem prejuízo das suas atribuições, o CEL QOBM/Comb. ROSSANO SOARES BOHNERT, matrícula 1.709.015-6, Chefe da Casa Militar do Distrito Federal substituto, no período de 30 de

janeiro de 2026 a 07 de fevereiro de 2026, por motivo de afastamento regulamentar.

IBANEIS ROCHA

SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E ESTRATÉGICA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90005/2025 - UASG 929.053

Processo SEI nº 00110-00003441/2024-56 - O Agente de Contratação da Secretaria de Estado de obras e Infraestrutura do Distrito Federal - SODF comunica a REABERTURA DE PRAZO

da Concorrência Eletrônica nº 90005/2025-SODF, do tipo Técnica e Preço, modo de disputa fechado, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal-DODF e em Jornal de Grande

Circulação, edição do dia 01/08/2025, tendo como objeto a seleção e contratação de empresa especializada e com experiência na prestação de serviços de consultoria da área de saneamento

básico para apoiar o GDF no processo de revisão, complementação e atualização do PDSB e do PDGIRS, prevista no âmbito do Plano de Contratações Anual, conforme legislação e normas

pertinentes e ainda as exigências e demais condições e informações constantes no Projeto Básico, Anexo I ao presente edital. Valor estimado da contratação R$ 6.705.741,08 (seis milhões,

setecentos e cinco mil, setecentos e quarenta e um reais e oito centavos). Total de Item da Licitação: 1. Edital: 20/01/2026, exclusivamente nos sites www.gov.br/compras e/ou

www.so.df.gov.br. Entrega das Propostas: a partir de 20/01/2026 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 12/03/2026 às 09h00, horário de Brasília-DF, no site

www.gov.br/compras. Informações gerais: (061) 3306-5038 e e-mail cplic@so.df.gov.br.

Brasília/DF, 16 de janeiro de 2026

ADRILES MARQUES DA FONSECA

Agente de Contratação
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